
 
 
 
 
 

    

                              TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO 
PROCESSO TC 05106/10                                                                                                                                                                                                                                                       

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE 
CATOLÉ DO ROCHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO, SENHOR EDVALDO CAETANO DA SILVA, 
RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009 – EMISSÃO 
DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS –  
APLICAÇÃO DE MULTA – COMUNICAÇÃO À RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL – RECOMENDAÇÕES. 

ATENDIMENTO PARCIAL ÀS EXIGÊNCIAS DA LRF.  

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  115544  //  22001122  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 05106/10; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), 

por maioria, vencido o Voto do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, de acordo 
com a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão rea lizada nesta data, decidiram: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de CATOLÉ DO  ROCHA, PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da prestação de contas do Pre feito Municipal, 
Senhor EDVALDO CAETANO DA SILVA, referente ao exerc ício de 2009, neste 
considerando que o Gestor supraindicado ATENDEU PAR CIALMENTE às 
exigências da LRF; 

2. RECOMENDAR à atual Administração Municipal de CA TOLÉ DO ROCHA, no 
sentido de manter estrita observância aos ditames d a legislação pertinente, 
especialmente no que diz respeito aos gastos com pe ssoal e ao equilíbrio 
orçamentário das contas públicas, atendendo ao que prescreve a LRF, bem 
como a obedecer as regras de ordem contábil-finance ira, buscando sempre 
demonstrar a lisura dos procedimentos adotados na g estão, evitando, assim, 
consequências adversas em futuras prestações de con tas. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 22 de agosto de 2012. 
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